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PODER EXECUTIVO DE SALTINHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2032, DE 09 DE AGOSTO DE 2021.
(REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL 
Nº 752, DE 30 DE JUNHO DE 2021, 
QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DO PROGRAMA EMPRESA AMIGA 
DA EDUCAÇÃO).

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO, Prefeito do 
Município de Saltinho, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são consideradas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 5° da Lei 
Municipal nº 752, de 30 de junho de 2021, o qual dispõe 
sobre a necessidade de regulamentação;

D E C R E T A:

Art. 1° – Este Decreto regulamenta à Lei Municipal n° 
752, de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a criação 
do Programa Empresa Amiga da Educação, no âmbito 
do município de Saltinho, com a finalidade de estimular 
as pessoas jurídicas de direito privado a contribuírem 
para a melhoria da qualidade do ensino da rede pública 
municipal.

Art. 2° – O Programa Empresa Amiga da Educação, 
tem por competência a finalidade de autorizar as 
empresas privadas a investirem, sob a forma de doação 
de materiais, realização de obras de manutenção, 
conservação, reforma e ampliação dos prédios escolares 
ou de outras ações que visem beneficiar o ensino nas 
escolas Municipais.

§ 1° - As doações podem ser feitas diretamente à 
instituição de ensino indicada à empresa pelo Programa, 
sendo necessário a formalização de um Termo de Doação, 
que consignará a descrição e o valor dos objetos doados.

§ 2° - Os bens doados serão imediatamente 
incorporados ao patrimônio do Município.

Art. 3° – As pessoas jurídicas interessadas em 
participar do Programa deverão firmar Termo de Parceria 

com o Poder Executivo, por meio do Departamento de 
Educação e Desenvolvimento Social, que expedirá o 
título “Empresa Amiga da Educação” do referido ato de 
apoio comprovado perante a instituição beneficiada.

Art. 4° – Os custos de confecção, fixação e manutenção 
das divulgações com fins promocionais e publicitários 
serão suportados exclusivamente pela pessoa jurídica 
parceira.

Art. 5° – O espaço para exposição institucional não 
poderão veicular anúncios de fornecedores de produtos 
ou serviços impróprios ou inadequados a crianças e 
adolescentes, tais como bebidas alcoólicas, tabaco, 
armas, munições, bilhar, sinuca ou congênere ou casas 
de jogos, devendo respeitar os valores éticos e sociais da 
pessoa, da família e da escola.

Art. 6° – O Poder Público Municipal não terá ônus de 
nenhuma natureza e não concederá qualquer incentivo 
econômico ou estímulo às empresas em razão da 
participação no Programa, além do Termo de Parceria 
previsto no art. 3°.

Art. 7° – Caberá aos membros do Poder Legislativo, 
autor da proposta, a incumbência de estimular as pessoas 
jurídicas de direito privado a participarem do referido 
programa, de forma a fazer com que a Lei Municipal n° 
752/2021, seja efetiva e cumpra com sua finalidade.

Art. 8° – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Saltinho, 09 de agosto de 
2021.

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO

- Prefeito Municipal -

Publicado no mural de avisos do Paço Municipal e 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Saltinho/SP 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho).

MARCELO MONTEBELLO

- Diretor do Departamento Administrativo -
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DECRETO 2033/2021, de 09 de agosto de 2021
(Aprova o Plano Municipal de 
Contingência de Proteção e Defesa 
Civil e dá outras providências).

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO, Prefeito do 
Município de Saltinho, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO os apontamentos realizados pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que solicita 
providências no sentido de implementarmos o PLANCON 
– Plano Municipal de Contingência de Proteção e Defesa 
Civil, matéria do Processo TC 6969/989/20-1, contas 
de 2021; Processo TC 2986/989/20-0, contas 2020 e 
Processo TC 4638/989/19-4, contas 2019;

D E C R E T A

Artigo 1º - Fica aprovado o Anexo I a este Decreto 
que implementa o PLANCON – Plano Municipal de 
Contingência de Proteção e Defesa Civil do município de 
Saltinho/SP.

Artigo 2º - O PLANCON – Plano Municipal de 
Contingência de Proteção e Defesa Civil deverá ser 
revisado periodicamente de forma a permitir com que as 
ações sejam eficazes na eventualidade da existência de 
desastres/sinistros.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Saltinho/SP, 09 de agosto de 2021.

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO

Prefeito Municipal

Publicado no mural de avisos do átrio do Paço 
Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Saltinho (imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho).

MARCELO MONTEBELLO

Diretor Administrativo
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Licitações e Contratos

Extrato

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE REAJUSTE CONTRATUAL

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público 
para conhecimento de interessados, que a Prefeitura 
do Município de Saltinho celebrou Termo de Reajuste 
Contratual a empresa Stericycle Gestão Ambiental Ltda, 
nos moldes do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:

OBJETO: Prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos provenientes 
dos serviços de saúde dos grupos “A”, “B” e “E”.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 18/02/2019.

PRAZO: até 31/12/2019, com possibilidade de 
prorrogação.

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA 2019: R$ 
10.736,00.

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 51/2018.

CONTRATO: 09/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.742/2018.

DO TERMO ADITIVO 01/2019 AO CONTRATO 
03/2019:

DATA: 30 de outubro de 2019.

VALOR GLOBAL ADITADO PARA O EXERCÍCIO DE 
2019: R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais).

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL Nº 
01/2019:

DATA: 27 de dezembro de 2019.

PRAZO: 12 (doze) meses, com início em 01 de janeiro 
de 2020 e término em 31 de dezembro de 2020.

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA 2020: R$ 
13.312,00 (Treze mil, trezentos e doze reais).

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL Nº 
02/2020:

DATA: 29 de dezembro de 2020.

PRAZO: 12 (doze) meses, com início em 01 de janeiro 
de 2021 e término em 31 de dezembro de 2021.

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA 2021: R$ 
13.312,00 (Treze mil, trezentos e doze reais).

DO TERMO DE REAJUSTE 01/2021 AO CONTRATO 
09/2019:

DATA DA CELEBRAÇÃO: 02 de agosto de 2021.

INCREMENTO DE CUSTO NO EXERCÍCIO DE 2021: 
R$ 1.049,18.

VALOR GLOBAL ESTIMADO ATUALIZADO PARA 
2021: R$ 9.049,18.

Saltinho, 02 de agosto de 2021.

MARCELO MONTEBELLO

Diretor Administrativo

Extrato do Contrato 30/2021 – Processo Administrati-
vo 3502/2021

O Departamento de Administrativo torna público para 
o conhecimento de interessados que houve a celebração 
do Contrato 30/2021, originado pela Dispensa de Licitação 
22/2021. Contratante: Município de Saltinho. Contratada: 
Publiconsult Assessoria e Consultoria Pública Ltda EPP. 
Objeto: prestação de serviços com vistas a promoção de 
um Processo Seletivo Simplificado de provas escritas 
objetivas com questões inéditas de múltipla escolha 
para empregos na área de enfermagem. Valor Global: 
A Prefeitura não investirá nenhum recurso financeiro na 
execução dos trabalhos, sendo certo que a remuneração 
integral deverá ser suportada com os recursos auferidos 
através das taxas de inscrição que serão recolhidas 
pelos candidatos diretamente a Contratada. Prazo: até 60 
(sessenta) dias corridos e consecutivos, com possibilidade 
de prorrogação.
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Prefeitura do Município de Saltinho/SP, em 06 de 
agosto de 2021.

Marcelo Montebello

Diretor Administrativo

Portaria 1.599/2021

Homologação / Adjudicação

TOMADA DE PREÇOS 02/2021 - TERMO DE HOMO-
LOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Hélio Franzol Bernardino, usando das atribuições 
inerentes à qualidade de Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, nos moldes do que estabelece 
o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, 
do artigo 38, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e posteriores 
alterações, homologa a decisão da Comissão Permanente 
de Abertura e Julgamento de Licitação, nomeada pelo 
Decreto 1982/2021, que deliberou quanto ao julgamento 
da proposta financeira a Tomada de Preços 02/2021, que 
tem por objeto a contratação de empresa de engenharia 
com personalidade jurídica devidamente constituída, para 
executar obras e serviços de reforma e revitalização da 
área de lazer localizada na Rua Pedro Avelino Setten, 
Residencial Azaléas, em Saltinho/SP, denominada “Praça 
Vereador José Fernando Bernardino”, nos termos da 
Lei Municipal 309/2004, de 11/05/2004, por empreitada 
e preço global, com fornecimento de materiais, mão de 
obra e equipamentos necessários. Dessa forma, fica 
adjudicado o objeto desta licitação à empresa Projecon 
Projetos e Construção Civil Piracicaba Ltda, com valor 
global de R$ 271.538,17. Publique-se, registre-se. 
Saltinho/SP, 09/08/2021.

Hélio Franzol Bernardino

Prefeito Municipal
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